
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 2 / 2 0 1 2  
D O S  C A R G O S

Cargo: 101 a 112 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Requisito: Ensino Fundamental Completo e comprovar a residência na área escolhida na época da posse.

Atividades relacionadas ao cargo: Realizar mapeamento relativo a sua área de abrangência, destacando as áreas de 
maior  risco;  realizar  cadastramento  as  famílias  e  atualizar  periodicamente  esse  cadastro;  identificar  as  famílias  e  
indivíduos expostos à situações de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde com ênfase na promoção 
da saúde e na prevenção de doenças; orientar as famílias com a finalidade de facilitar o acesso adequado aos serviços 
de saúde; encaminhando as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário: Estar 
sempre bem informado, e repassar aos demais membros da equipe,  sobre a situação das famílias acompanhadas,  
particularmente aquelas em situações de risco; Realizar ações e atividades, inerentes ao cargo, nas áreas prioritárias da 
Atenção  Básica;  Realizar,  através  de  visita  domiciliar,  acompanhamento  mensal  de  todas  as  famílias  sob  sua  
responsabilidade;  promover  a  educação  e  a  mobilização  comunitária,  visando  desenvolver  ações  coletivas  de 
saneamento e melhoria do meio ambiente.

Cargo: 113 a 115 – AGENTE DE CONSERVAÇÃO

Requisito: Ensino Fundamental Completo.

Atividades relacionadas ao cargo: Zelar e cuidar da conservação e da segurança patrimonial de próprios municipais, 
tais como: escolas, praças, logradouros, prédios e instalações municipais; Percorrer a área sob sua responsabilidade e 
proceder a guarda do patrimônio municipal, inspecionando, no sentido de impedir depredações ou furtos; Comunicar à 
autoridade competente toda irregularidade verificada; Efetuar pequenos consertos e reparos ou solicitar serviços de  
manutenção  especializados,  bem  como  realizar  pequenas  pinturas;  Ter  sob  sua  guarda,  materiais  destinados  às 
atividades do seu setor de trabalho; Efetuar a limpeza e a conservação de bens públicos; Prestar serviços de apoio ao 
desenvolvimento de tarefas diversas, quando convocado por sua chefia; Transportar materiais, utilizando equipamentos 
simples ou manualmente, para possibilitar a utilização ou remoção dos mesmos; Auxiliar o motorista nas atividades de  
carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico ou de outros meios  
para a execução dos trabalhos; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 116 – AGENTE DE SAÚDE

Requisito: Ensino Fundamental Completo.

Atividades relacionadas ao cargo: Fazer levantamento da situação do individuo, usando técnicas de questionamento, 
entrevista,  contatos diretos,  visitas etc...  procurando formular  diagnóstico da situação,  levando em consideração as 
variáveis  do meio em que ele  vive;  Fazer a fiscalização sanitária  das instalações comerciais,  industriais  e também 
residenciais;  Controlar  as  doenças  e  pragas  que  surgirem  em  âmbito  animal  e  vegetal;  Integrar  a  equipe  
multiprofissional,  participando de forma sistemática com os demais elementos, promovendo a operacionalização dos 
serviços, para asseguar o atendimento às necessidades da população; Executar o trabalho dentro de normas de higiene 
e segurança no trabalho; Executar outras tarefas correlatas.

Cargo: 117 – COZINHEIRA

Requisito: Ensino Fundamental Completo.

Atividades relacionadas ao cargo: Executar cardápio de alimentação nas escolas e cantinas do município; Auxiliar na 
cozinha do município; Lavar pratos talheres e utensílios domésticos; Manter o local em Higiene adequada para bom 
andamento dos trabalhos; Executar outras tarefas correlatas.

Cargo: 201 – AGENTE ADMINISTRATIVO

Requisito: Ensino Médio Completo.

Atividades relacionadas ao cargo: Examinar toda correspondência recebida, analisando e coletando dados referentes 
às informações solicitadas, para elaborar respostas e posterior encaminhamento; Redigir, digitar, revisar e imprimir e/ ou 
datilografar  atos  administrativos  rotineiros  da  unidade,  como  ofícios,  memorandos,  circulares  e  outros,  utilizando 
impressos padronizados ou não, para dar cumprimento à rotina administrativa; Elaborar, analisar e atualizar quadros 
demonstrativos, tabelas e gráficos, efetuando cálculos, conversão de medidas, porcentagens e outros procedimentos 
para efeito  de  acompanhamento,  controle  das  atividades e registro  de informações;  Efetuar  cálculos,  lançamentos,  
conferências  e  controles  administrativos  e/ou  outros  procedimentos  similares,  para  atendimento  das  necessidades 
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administrativas;  Elaborar  relatórios  de  atividades,  com  base  em  informações  consistentes,  para  atendimento  das 
necessidades  administrativas;  Coletar  dados  diversos,  consultando  fontes  apropriadas  para  obter  informações 
necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; Atender o público, através de contato direto ou por telefone, para 
fornecer informações ou dar o devido encaminhamento às questões de interesse do contribuinte; Efetuar  pagamentos,  
emitindo   cheques  ou  mediante  a  entrega  de  numerário  em moeda  corrente,  para  saldar   obrigações  municipais;  
Organizar e manter atualizados os arquivos, classificando os documentos segundo critérios definidos, para manter um 
controle sistemático dos mesmos; Examinar a exatidão de documento, conferindo o seu conteúdo, efetuando registros,  
observando prazos, datas, posições financeiras e outros lançamentos, para a elaboração de relatórios, com objetivo de  
informar sobre as atividades da unidade; Acompanhar o trâmite de processos de interesse do seu setor, para impedir ou 
corrigir  falhas;  Executar  serviços  de  almoxarifado  como  recebimento,  controle,  conferência,  registro,  distribuição  e 
inventário de materiais, peças e ferramentas, observando normas, para manter o estoque organizado, se for o caso; 
Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 202 – AGENTE DE TRÂNSITO

Requisito: Ensino Médio completo, Carteira Nacional de Habilitação categoria “A” e “B”, e ter até 45 (quarenta e cinco)  
anos de idade quando da posse.

Atividades relacionadas ao cargo: Fiscalizar o Trânsito no âmbito do perímetro urbano, notificar veículos que estejam 
em  desacordo  com  o  CTB;  Orientar  o  trânsito  quando  for  necessário;  Regularizar  as  notificações  aplicadas  no 
estacionamento regular;

Cargo: 203 – EDUCADOR SOCIAL

Requisito: Ensino Médio Completo

Atividades relacionadas ao cargo: Prestar informações e orientações ao público alvo da instituição; Orientar o público 
alvo da instituição quanto aos seus direitos e deveres, motivando-o a transformar a sua condição social, informando 
sobre as redes de serviços (assistência social, saúde, educação e outras); Coordenar oficinas sócio-educativas individual 
e/ou grupal; Relatar os atendimentos sócio-educativos desenvolvidos e/ou ocorrências verificadas, efetuando registros 
relativos  aos  atendimentos;  Realizar  visitas  domiciliar  individual  ou  acompanhado  de  um  técnico;  Realizar  o 
acompanhamento do desenvolvimento dos usuários da instituição; Utilizar e articular os recursos comunitários propondo,  
organizando  e  acompanhando  atividades  educativas,  recreativas  e  culturais;  Auxiliar  os  profissionais  técnicos  na 
condução de atividades/ações sociais, participando de encontros e reuniões de trabalhos; Estabelecer diálogos e triagem 
inicial das situações, criando vínculos com o público alvo, visando à inserção na rede de atendimento social e/ou outras;  
Observar rigorosamente a população atendida e na suspeita de porte de objetos estranhos à rotina de atendimento 
social, em conjunto com o técnico, acionar os órgãos competentes; Auxiliar a equipe técnica no levantamento de dados e 
informações para  a  elaboração  de  planos,  programas e  projetos  de trabalho  social;  Participar  de projetos,  cursos,  
eventos, conferencias, capacitações entre outros, conforme a política interna da instituição; Participar de estudo de casos 
junto à equipe multiprofissional; Elaborar relatório mensal das atividades desenvolvidas; Participar dos mecanismos de 
monitoramento e avaliação do processo de trabalho e dos impactos dos serviços ofertados; Outras atividades que se 
fizerem necessárias dentro da política Municipal de Assistência Social e Legislações pertinentes.

Cargo: 204 – FISCAL DE OBRAS

Requisito: Ensino médio completo e Carteira Nacional de Habilitação categoria “A” e “B”.

Atividades  relacionadas  ao  cargo: Fiscalizar  obras,  visitando-as  e  conferindo  as  medidas  físicas  com  aquelas 
constantes  do  requerimento,  para liberação  do “habite-se”;  Vistoriar  imóveis  em construção,  ampliação  ou reforma, 
mediante projeto devidamente aprovado e licenciado , visando principalmente assegurar o fiel cumprimento do código de 
obras  e  postura;  Orientar,  inspecionar  e  exercer  a  fiscalização  de  construções  irregulares  e  clandestinas,  fazendo 
comunicações, notificações e embargos; Fiscalizar entulhos, limpeza de terrenos baldios e resíduos em vias públicas e 
determinar  providências  para  regularização,  através  de  notificações;  Promover  a  educação  ambiental  “in  loco”, 
orientando e dirimindo dúvidas da população em relação ao código de posturas em face das leis ambientais, visando à  
conscientização dos cidadãos para a proteção e preservação do meio ambiente; Emitir autos de infração ao constatar 
irregularidades;  Realizar  diligências necessárias para a instrução de processos;  Elaborar  relatórios de atividade,  na 
forma e com a periodicidade definida pelo seu superior hierárquico; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 205 – FISCAL DO PROCON

Requisito: Ensino médio completo e Carteira Nacional de Habilitação categoria “A” e “B”.

Atividades relacionadas ao cargo: Elaborar planos de ação, pareceres, recursos, esclarecimentos quando solicitados 
pelos superiores ou consumidores;  Elaborar  relatórios;  Realizar  pesquisas de preços;  Efetuar  autuações;  Expedir  e 
efetuar notificações aos fornecedores para prestarem informações apresentadas por consumidores; Dar atendimento aos 
consumidores; Apurar denúncias efetuadas por consumidores; Fiscalizar a qualidade dos bens e serviços ofertados no  
mercado do  consumo; Fiscalizar a publicidade dos produtos e serviços com o fim de coibir a propaganda enganosa ou 
abusiva; Receber do consumidor as reclamações contra empresas fornecedoras de produtos e serviços; Fiscalizar e 
aplicar  sanções  administrativas  previstas  no  código  de  defesa  do  consumidor;  Efetuar  autos  de  constatação,  de 
apreensão  e  o  termo  de  depósito,  quando constatada  a  infração;  Autuar  a  reclamação do  consumidor  ou  do  seu  
representante  legal;  Montar  processo  administrativo;  Redigir  documentos  de  expediente;Enviar  correspondências, 
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avisos, notificações e demais diligências necessárias;

Cargo: 206 – FISCAL SANITÁRIO

Requisito: Ensino médio completo e Carteira Nacional de Habilitação categoria “A” e “B”.

Atividades relacionadas ao cargo: Inspecionar estabelecimentos comerciais,  industriais,  feiras,  mercados e outros 
locais, verificando as condições sanitárias segundo técnicas recomendadas, para garantir  a qualidade dos produtos; 
Fiscalizar  farmácias,  drogarias,  consultórios  médicos  e  odontológicos  e  laboratórios,  quanto  ao  aspecto  sanitário,  
fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da 
legislação vigente; Colher amostras de embalagens e produtos, interditando-os, se for o caso, e encaminhando-os para 
análise sanitária no órgão competente; Lavar auto de infração, expedir intimação e aplicar penalidades previstas em lei  
ao  constatar  irregularidades,  visando   a  preservar  a  saúde  da  comunidade;  Coletar,  analisar  e  inutilizar  produtos  
apreendidos, impróprios para consumo para impedir que seu consumo venha a causar danos à saúde; Realizar inspeção  
higiênico-sanitária  para  liberação  de  Licença  Sanitária,  do  exercício  profissional  ou  do  uso  do  imóvel,  fazendo  os 
registros e protocolos necessários para expedição do documento competente; Realizar o preenchimento de documentos, 
autos e relatórios solicitados pelos órgãos competentes, internos ou externos para encaminhar as informações pedidas;  
Fiscalizar o sistema de esgotamento sanitário (regulares e clandestinos) e sua destinação, o abastecimento de água 
para consumo humano,  a  destinação final  do lixo  hospitalar  e  do  lixo  comum e encaminhar medidas  cabíveis  em 
situações irregulares, para preservar a saúde da comunidade; Vistoriar a zona rural do município no que diz respeito ao  
saneamento, orientando a população sobre adução de água potável, destino de dejetos e uso adequado de agrotóxicos,  
para manter  a saúde da população;  Eventualmente,  ministrar  treinamento na área para clientela  selecionada,  para  
disseminar práticas de educação sanitária, individual e coletiva; Manter-se atualizado em relação à legislação pertinente, 
para cumprir as finalidades do cargo; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 301 – ATENDENTE DE GABINETE DENTÁRIO

Requisito: Ensino médio completo e curso técnico de auxiliar de saúde bucal.

Atividades relacionadas ao cargo: Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificando-as, verificando suas 
necessidades e o histórico clínico para encaminhá-las ao odontólogo; Controlar a agenda de consultas e tratamentos,  
verificando horários disponíveis e registrando as marcações feitas, para mantê-las organizadas; Preparar o paciente para 
atendimento,  instrumentando o odontólogo ou o técnico em higiene bucal;  Auxiliar  o odontólogo no atendimento ao 
paciente,  controlando  seus  movimentos,  realizando  aplicações  tópicas  de  fluoreto  ou  bochechos  com  fluoreto,  
removendo  indutos e tártaros; Orientar o paciente sobre higiene bucal; Manipular substâncias restauradoras e outros 
componentes  químicos,  preparando as  substâncias  para  sua  utilização;  Selecionar  moldeiras,  promover  isolamento 
relativo e confeccionar modelos em gesso; Revelar e montar radiografias intra-orais; Proceder, diariamente, à limpeza e  
à assepsia do campo de atividade odontológica, limpando e esterilizando os instrumentos, para assegurar a higiene e a  
assepsia cirúrgica; Controlar o estoque de todo o material odontológico utilizado; Elaborar, periodicamente, relatórios de 
atividades de serviços prestados, apresentando dados estatísticos e outros informes; Organizar e manter em ordem 
arquivos e  fichários,  segundo critérios estabelecidos  pela  administração;  Organizar  e  manter  em ordem arquivos  e 
fichários, segundo critérios estabelecidos pela administração;

Cargo: 302 – AUXILIAR DE FARMÁCIA

Requisito: Ensino Médio Completo e Curso de Auxiliar/Atendente de Farmácia

Atividades relacionadas ao cargo: Executar tarefas de controle e manutenção dos produtos farmacêuticos, conforme 
orientação superior do responsável técnico; Auxiliar na gestão de materiais e medicamentos, na chegada ao setor, no  
armazenamento e  distribuição,  bem como do registro  em todo o processo em sistema de informação e anotações 
necessárias; Realizar manutenção, controle, conferência na chegada e saída de mercadoria e inspeção de prazos de  
validade  dos produtos,  sob  a supervisão do  responsável  técnico;  Manter  a  ordem do setor  conforme protocolo  de  
controle  estabelecido  pelo  responsável  técnico;  Atender  usuários  e  outros  profissionais  da  Unidade,  realizando 
orientações quando necessário, sob a supervisão do responsável técnico; Auxiliar na conferência de recebimento de 
produtos, observando a descrição   deste no empenho, com o produto entregue e nota fiscal; Orientar o paciente sobre a 
medicação  e sequencia  do tratamento prescrito  pelo  médico,  instruindo-o sobre o  uso  do medicamento e  material  
adequado ao tipo de tratamento para reduzir a incidência de acidentes, uso indevido ou qualquer outro prejuízo à saúde  
do mesmo, sob a supervisão do responsável técnico; Auxiliar o farmacêutico na separação de medicamentos e correlatos 
para administração em pacientes,  quando a unidade possuir  serviço de internamento ou atendimento individual  de 
administração de medicamento ambulatorial; Zelar pela higiene e limpeza de seu local de serviço; Utilizar e zelar pelos  
equipamentos e materiais do setor de forma responsável e consciente de modo a evitar desperdícios e danos; Utilizar e  
zelar pelos equipamentos e materiais do setor de forma responsável e consciente de modo a evitar desperdícios e  
danos;  Auxiliar  no levantamento de produtos,  medicamentos e correlatos na descrição,  realização de orçamentos e 
elaboração de relatório para licitações, bem como, atendimento a fornecedores; Realizar controle de estoque, reposição 
de medicamentos e correlatos, sob a supervisão do responsável técnico; Realizar atendimento a paciente somente com 
a supervisão do responsável técnico; Comunicar seus superiores sobre quaisquer intercorrências do setor, bem como, 
realizar  anotações  em  impressos  oficiais,  se  necessários;  Auxiliar  no  desenvolvimento  de  programas  de  saúde, 
atividades de treinamento e reciclagem de pessoal para manter os padrões desejáveis de assistência farmacêutica aos  
pacientes e a outras categorias profissionais; Desempenhar outras tarefas correlatas. 
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Cargo: 303 – ELETRICISTA III

Requisito:  Ensino  Médio  e  Técnico  em Manutenção,  Carteira  Nacional  de  Habilitação  categoria  “AC”,  experiência 
comprovada de 1 (um) ano no exercício  do cargo,  deve possuir:  conhecimento em utilização de equipamentos de 
medição  como:  multímetros,  alicates  amperímetros;  conhecimento  em  instalações  prediais;  e  conhecimento  em 
instalações industriais.

Atividades relacionadas ao cargo: Executar serviços inerentes aos sistemas de iluminação pública e predial; Estudar o 
trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e outras informações, para estabelecer o roteiro 
das tarefas e a escolha do material necessário; Colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis, disjuntores, 
tomadas e interruptores, utilizando ferramentas para estruturar a parte geral da instalação elétrica; Executar serviços de 
infra-estrutura predial; Executar ligação de fiação à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves apropriadas, 
conectores e material isolante atendendo normas atuais; Substituir lâmpadas e acessórios de iluminação pública, cabos, 
quando estes apresentarem defeitos que podem colocar em risco a segurança das pessoas; Vistoriar periodicamente as 
instalações existentes (manutenção preventiva); Observar normas de segurança do trabalho; Desempenhar outras tarefas 
correlata.

Cargo: 304 – TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Requisito: Ensino médio de Técnico de Contabilidade com registro no CRC – Conselho Regional de Contabilidade.

Atividades relacionadas ao cargo: Executar e/ ou supervisionar a escrituração contábil, atentando para a transcrição 
correta de dados contidos nos documentos originais, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; Executar  
ou distribuir os serviços de contabilidade, orientando a respeito da escrituração analítica de atos ou fatos administrativos  
para assegurar a sua eficiente execução; Organizar e elaborar escrituração de contas correntes diversas, boletins de 
receitas e despesas, “slips” de caixa e outros documentos correlatos para manter controles referentes à movimentação 
financeira;  Examinar  empenhos  de  despesas,  verificando  a  classificação  e  a  existência  de  recursos  nas  dotações 
orçamentárias,  para  apropriar  custos  de  bens  e  serviços;  Elaborar  e  assinar,  quando  necessário  ou  permitido,  
balancetes, balanços e outros demonstrativos contábeis, aplicando as técnicas apropriadas para apresentar resultados 
parciais e totais da situação patrimonial, econômica e financeira da administração municipal; Controlar os trabalhos de  
análise  e  conciliação  de  contas,  conferindo  os  saldos,  localizando  e  retificando  possíveis  erros,  para  assegurar  a 
correção  das  operações  contábeis;  Elaborar  e/  ou  examinar  processos  de  prestação  de  contas  para  atender 
necessidades de controle  interno e exigências de órgãos externos;  Extrair  contas de devedores do Município  para  
providenciar  as  respectivas  cobranças  administrativas  ou  judiciais;  Efetuar  cálculos  de  reavaliação  do  ativo  e  de 
depreciação de bens móveis e imóveis para fins de escrituração contábil; Efetuar registros dos bens móveis e imóveis,  
de  propriedade  do  Município,  para  manter  controle  sobre  os  mesmos;  Organizar  relatórios  relativos  às  atividades 
desenvolvidas, transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres; Controlar os trabalhos de análise e conciliação de 
contas,  conferindo  os  saldos,  localizando  e  retirando  possíveis  erros  para  assegurar  a  correção  das  operações 
contábeis; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 305 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF

Requisito: Ensino Médio Completo, com habilitação técnica na área e registro no COREN.

Atividades relacionadas ao cargo: Exercer as atividades auxiliares de nível médio técnico, acompanhando os serviços 
de enfermagem nas Unidades de Saúde.  Obedecendo a Lei  7.498/86 e outras legislações pertinentes à  profissão; 
Auxiliar no desenvolvimento de programas de Saúde, desenvolvendo, com a supervisão do enfermeiro, atividades de 
treinamento e  reciclagem de pessoal  para  manter  os padrões desejáveis  de assistência  aos pacientes;  Auxiliar  no 
planejamento,  programação,  orientação  e  supervisão  das  atividades  de  enfermagem  para  constante  melhoria  da 
qualidade de serviços prestados aos pacientes; Auxiliar nas atividades de controle das doenças transmissíveis em geral  
em programas de Vigilância  Epidemiológica  para  prevenir  surtos  de  doença;  Manter  controle  sistemático  sobre  os  
trabalhos de atendimento aos pacientes, sobretudo locomoção, para prevenir que danos físicos sejam causados aos 
mesmos durante a assistência de saúde; Atuar em diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue,  
plasma, controle de pressão venosa, monitoração de aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de 
conforto para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes; Orientar o paciente sobre a medicação e 
seqüência do tratamentos prescrito pele médico, instruindo-o sobre o uso de medicamentos e material adequado ao tipo 
de tratamento para reduzir  a incidência de acidentes;  Efetuar a coleta de material  para exames de laboratório e a  
instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro, para facilitar o desenvolvimento de 
tarefas de cada membro da equipe; Executar ações de assistência de enfermagem, exceto as privativas ao Enfermeiro;  
Executar  serviços  gerais  de  enfermagem  como:  injeções,  vacinas,  administração  de  medicamentos,  aferição  de 
temperatura,  pressão  arterial  e  antropométrica,  curativos  e  coleta  de  materiais  para  exames  laboratoriais;  Prestar  
serviços a fins em eventos ao qual for designado; Efetuar primeiros socorros em caso de emergência; Participar nos  
programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos; Realizar procedimentos 
de enfermagem nos diferentes ambientais, UBS e domicílios dentro do planejamento de ações da equipe; Realizar busca 
ativa de pacientes, em casos de doenças infecto contagiosas e/ou quando se fizer necessário; Realizar anotações e  
controles de enfermagem; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 401 – ANALISTA DE SISTEMAS

Requisito: Ensino Superior em Análise de Sistemas ou Ciências da Computação.

Página 4 de 10.



Atividades relacionadas ao cargo: Participar do desenvolvimento, da manutenção, da implantação e da operação do 
sistema de processamento de dados; Estabelecer critérios para o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de 
cunho administrativo, determinando os prazos de execução de atividades; Manter contatos com os responsáveis pelos  
órgãos usuários  de  sistemas de processamento  de dados,  dando orientações técnicas  e  analisando os  problemas 
encontrados para caracterizar e dimensionar os trabalhos necessários; Formular e analisar modelos formais de sistemas 
e  processos  em  geral,  visando  à  sua  maior  compreensão  e  otimização  dos  resultados;  Documentar  sistemas  e 
processos em geral, segundo normas técnicas de documentação vigentes; Orientar, planejar, organizar e coordenar a 
verificação da qualidade dos documentos de entrada e de saída envolvidos no processamento de dados, segundo as 
instruções dos manuais de operação; Orientar, planejar, organizar, coordenar e executar levantamentos e análises de  
fluxos de trabalho para sistemas de processamento de dados, visando ao seu dimensionamento; Desempenhar outras  
tarefas correlatas.

Cargo: 402 – ARQUITETO

Requisito: Ensino Superior em Arquitetura, com registro no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e  e 
Urbanismo, ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

Atividades relacionadas ao cargo:  Elaborar,  executar  e  orientar  projetos  arquitetônicos  ,  viários,  de edifícios,  de 
interiores, de monumentos e de outras obras, estudando características e preparando programas e métodos de trabalho, 
para permitir a sua construção, montagem e manutenção; Projetar e coordenar a elaboração de projetos arquitetônicos 
das  obras  civis  executadas  pela  Administração;  Coordenar,  organizar  e  estabelecer  diretrizes  básicas,  visando  à 
expansão e à ocupação racional do espaço físico-urbano do Município; Acompanhar e prestar assistência técnica às 
obras em construção, mantendo contato com empreiteiros, fornecedores e projetistas para assegurar a coordenação de  
todos  os  aspectos  do  projeto  e  a  observância  às  normas  e  especificações  contratuais;  Efetuar  vistorias,  perícias, 
avaliação  técnica de imóveis  e  arbitramento,  para  emitir  laudos e pareceres técnicos;  Desempenhar  outras  tarefas 
correlatas.

Cargo: 403 – AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

Requisito:  Ensino Superior em  Ciências Contábeis,  experiência comprovada no mínimo 05 anos em Administração 
pública municipal.

Atividades relacionadas ao cargo: Planejar e executar atividades relacionadas ao controle e fiscalização da legalidade, 
eficácia e eficiência da gestão contábil,  orçamentária, financeira, de pessoal e administrativa,  orientando gestores e 
técnicos das diferentes áreas da administração municipal. Emitir relatórios, de sua alçada, exigidos pelas Resoluções do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Complementar 101/2000. Coordenar e executar, no âmbito do Poder  
Executivo Municipal, as atividades de: a) fiscalização de pessoas físicas e jurídicas, de direito público e privado, que  
recebam, mantenham guarda ou façam uso de valores e de bens do Município ou, ainda, que firmem contrato oneroso,  
de qualquer espécie, com garantia do Município Paranavaí; b) verificação do cumprimento dos contratos, convênios, 
acordos, ajustes e de outros atos de que resulte o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações do Estado, e a sua  
conformidade com as normas e princípios administrativos; c) avaliação dos resultados da ação governamental e da 
gestão dos administradores públicos, bem como da aplicação de recursos públicos por órgãos e entidades de direito 
público ou privado ou por pessoas físicas, sem prejuízo de outros controles pertinentes; d) análise das prestações de 
contas da despesa orçamentária do Poder Executivo Municipal;  f) acompanhamento dos processos de arrecadação e  
recolhimento das receitas, bem como da realização da despesa em todas as suas fases; g) exame dos recursos oriundos 
de quaisquer fontes das quais o Município participe como gestor ou mutuário, quanto à aplicação adequada de acordo  
com os projetos e atividades a que se referem; h) apoio e orientação prévia aos gestores de recursos públicos para a 
correta execução orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Executivo Municipal; i) acompanhamento das medidas 
de racionalização dos gastos públicos; j) promoção do controle social, a partir da transparência da gestão pública; k) 
padronização  das atividades e procedimentos do Controle  Interno;  l)  realização de auditorias de natureza contábil,  
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; m) executar projetos visando ao aperfeiçoamento do Controle Interno 
Municipal; n) executar outras atividades correlatas que lhes sejam atribuídas. o) propor a impugnação dos atos relativos 
à gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Executivo Municipal, incluindo receitas e despesas, renúncias e 
incentivos fiscais, praticados sem a devida fundamentação legal, comunicando às autoridades competentes nos termos 
da legislação vigente; p) requisitar quaisquer processos, documentos, livros, registros ou informações, inclusive acesso à  
base de dados de informática, necessários à realização de suas atividades; q) elaborar o Relatório do Controle Interno,  
conforme instrução editada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; Nenhum processo, documento, livro, registro 
ou informação, inclusive acesso à base de dados de informática, poderá ser sonegado ao titular do cargo efetivo de 
Auditor de Controle Interno no exercício de suas atribuições; O agente público ou privado que, por ação ou omissão, 
causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à realização das atribuições conferidas ao Auditor de Controle Interno, 
ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa; O titular do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno deverá  
guardar sigilo sobre os dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de  
suas  funções,  utilizando-os,  exclusivamente,  para  a  elaboração  de  relatórios  e  pareceres  destinados  à  autoridade 
competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal; 

Cargo: 404 – CONTADOR

Requisito: Ensino Superior em Ciências Contábeis e registro no CRC – Conselho Regional de Contabilidade.

Atividades relacionadas ao cargo: Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de 
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registros  e  de  operações,  para  possibilitar  o  controle  e  o  acompanhamento  contábil-financeiro  dos  atos  e  fatos 
administrativos;  Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos,  analisando seus processamento para 
assegurar o cumprimento do plano de trabalho adotado; Promover a prestação, acertos e conciliação de contas em 
geral,  conferindo  saldos,  analisando  e  orientando  o  procedimento,  localizando  e  retificando  possíveis  erros,  para  
assegurar a correção das operações contábeis e cumprimento do plano de contas adotado; Proceder ou orientar a  
classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos e serviços; Examinar empenhos 
de despesa, verificando a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos 
compromissos assumidos; Elaborar demonstrativos contábeis periódicos, relativos à execução orçamentária e financeira, 
em  consonância  com  leis,  regulamentos  e  normas  vigentes,  para  apresentar  resultados  da  situação  patrimonial, 
econômica e financeira da administração municipal; Participar da elaboração do orçamento-programa, fornecendo os 
dados contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo; Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando 
perícias,  investigações,  apurações  e  exames  técnicos,  para  assegurar  o  cumprimento  das  exigências  legais  e  
administrativas;  Elaborar,  anualmente,  relatório  analítico  sobre  a  situação  patrimonial,  econômica  e  financeira  da 
Prefeitura, apresentando dados estatísticos comparativos e pareceres técnicos; Assessorar os órgãos da administração 
municipal  em questões financeiras,  contábeis e orçamentárias,  dando pareceres,  a fim de contribuir  para a correta 
elaboração de políticas e instrumentos de ação dos referidos órgãos; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 405 – ENFERMEIRO

Requisito: Ensino Superior em Enfermagem e registro no COREN – Conselho Regional de Enfermagem.

Atividades relacionadas ao cargo: Participar da formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde 
pública, materno-infantil e outros; Participar da elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento 
para pessoal de enfermagem, estabelecimento de normas e de organização de serviços operacionais de enfermagem;  
Participar  da  elaboração  de  projetos,  pesquisas  e  estudos  na  área  de  enfermagem;  Executar  ou  supervisionar  a 
execução de diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, curativo, inalação, injeção, 
vacinas, esterilização, controle de pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em 
prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar bem-estar, mental e social aos pacientes; Orientar, coordenar e/  
ou executar trabalhos de assistência a pacientes e seus familiares,  quando da internação ou da alta,  verificando e 
orientando o exato cumprimento de prescrições médicas, quando há tratamento a ser seguido, medicamentos e dietas;  
Supervisionar o trabalho dos seus auxiliares, treinando-os e orientando-os sobre o uso de equipamentos, medicamentos  
e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico para assegurar o tratamento ao paciente; Participar  
de  atividades  na  prevenção  e  controle  das  doenças  transmissíveis  em  geral  e  nos  programas  de  vigilância 
epidemiológica  e  sanitárias,  visando  a  melhoria  de  saúde  do  indivíduo;  Supervisionar  equipes  de  enfermagem na 
aplicação de terapia especializada, sob controle médico, preparação de campo operatório e esterilização do material de  
enfermagem;  Prestar  assistência  aos  médicos  em  intervenções  cirúrgicas;  Opinar  na  compra  de  materiais  de 
enfermagem, fornecendo especificações técnicas necessárias; Participar de reuniões de caráter administrativo e técnico  
de enfermagem, visando ao aperfeiçoamento dos serviços prestados; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 406 – ENGENHEIRO CIVIL

Requisito: Ensino Superior em Engenharia Civil e registro no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia.

Atividades  relacionadas  ao  cargo: Elaborar,  coordenar,  reformular,  acompanhar  e/  ou  fiscalizar  a  elaboração  de 
projetos,  preparando  plantas  e  especificações  técnicas  da  obra,  indicando  o  tipo  e  a  qualidade  de  materiais  e 
equipamentos,  indicando a  mão-de-obra  necessária,  efetuando cálculos  dos  custos,  para  possibilitar  a  construção,  
reforma e/ ou manutenção de obras edificadas; Fiscalizar, supervisionar e dirigir obras e serviços técnicos de engenharia, 
avaliar  imóveis,  elaborar  laudos  e  pareceres  técnicos  específicos,  avaliar  a  capacidade  técnica  de  empresas  de 
engenharia, supervisionar, remanejar e treinar subordinados; Orientar a compra, distribuição, operação e reparos de 
equipamentos utilizados em obras e/ou serviços; Emitir e/ou elaborar laudos técnicos, instruções normativas, manuais 
técnicos,  relatórios,  registros  e  cadastros,  relativos  às  atividades  de  engenharia;  Orientar  a  compra,  distribuição,  
manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 407 – FISCAL DE TRIBUTOS

Requisito: Ensino Superior completo em qualquer área e Carteira Nacional de Habilitação categoria “A” e “B”.

Atividades relacionadas ao cargo: Fiscalizar estabelecimentos comerciais,  industriais e prestadores de serviços e 
demais entidades e situações sujeitas a tributos municipais, verificando a correta inscrição quanto ao tipo de atividade,  
regularidade de recolhimento de tributos municipais e da licença para funcionamento para notificar as irregularidades 
encontradas;  Autuar, notificar e intimar o infrator das obrigações tributárias e das normas municipais pertinentes, com 
base em vistorias realizadas, para prestar esclarecimentos, quitar seu débito ou tomar outras providências que julgar  
necessárias para regularizar sua situação junto a municipalidade; Elaborar relatórios de irregularidades encontradas,  
com base na legislação pertinente e nas vistorias realizadas, informando seus superiores para que providências sejam 
tomadas; Manter-se atualizado sobre a política de fiscalização tributária, acompanhando as alterações regulamentares e 
divulgações feitas, através de ordens de serviço, ofícios ou  em publicações especializadas, para efeito de aplicação 
prática; Auditar documentos fiscais e contábeis e realizar comparações, visando ao enquadramento fiscal do contribuinte; 
Participar da elaboração de cronogramas de fiscalização, lançamentos e arrecadação de tributos municipais; Efetuar 
cálculos e sistemas explicativos de cálculos de tributos municipais, com base na legislação em vigor, para aplicação 
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prática e orientação do contribuinte; Estudar e propor alterações na legislação tributária vigente e na sistemática de 
fiscalização  para  aperfeiçoar  o  sistema  tributário  municipal  e  conscientizar  o  cidadão  acerca  da  importância  do 
recolhimento dos tributos; Emitir pareceres em processos e consultas, interpretando e aplicando a legislação pertinente, 
quando solicitado ou determinado através de delegação, para fundamentar decisões superiores; Elaborar relatórios de 
atividade, na forma e com a periodicidade definida pelo seu superior hierárquico; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 408 – MÉDICO CLÍNICO GERAL

Requisito: Curso superior em Medicina, e registro no CRM - Conselho Regional de Medicina

Atividades relacionadas ao cargo: Atividades inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema Único de 
Saúde, na dimensão técnico-científica, que requeiram escolaridade de nível superior,  diretamente vinculada ao perfil  
profissional e complexidade das atribuições exigidas para ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais  
correspondentes à profissão regularmente por lei e demais atividades complementares e afins.

Cargo: 409 – MÉDICO ESF

Requisito: Ensino Superior em Medicina e registro no CRM.

Atividades relacionadas ao cargo: Fazer exames médicos, emitir  diagnósticos,  prescrever medicamentos e outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente; Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando  
levantamento da situação dos serviços de saúde do Município e identificando prioridades para definição dos programas a 
serem  desenvolvidos;  Participar  de  programas  de  saúde  pública,  acompanhando  a  implantação  e  avaliação  dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às 
doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; Participar da elaboração de normas de organização e de  
funcionamento  dos  serviços  de  saúde  no  Município;  Participar  das  definições  dos  programas  de  atualização  e 
aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos  
conteúdos programáticos; Opinar, tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e 
manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; Emitir atestados de saúde, sanidade, aptidão física, 
mental e de óbito, para atender às determinações legais; Examinar o paciente, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-los ao 
especialista; Registrar consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares 
para efetuar a orientação adequada; Analisar e interpretar resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e  
outros,  comparando-os  com padrões  normais  para  confirmar  ou  informar  o  diagnóstico;  Prescrever  medicamentos,  
indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou  
restabelecer a saúde do paciente; Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações 
agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada para prevenir consequências mais graves ao  
trabalhado; Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as  
necessidades  na  unidade  de  saúde  para  promover  a  saúde  e  o  bem-estar  da  comunidade;  realizar  consultas  e  
procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas 
prioritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001;  
encaminhar  aos  serviços  de  maior  complexidade,  quando  necessário,  garantindo  a  continuidade  do  tratamento  na 
Unidade de Saúde da Família, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contrarreferência; realizar  
pequenas cirurgias ambulatoriais; identificar e acompanhar as gestantes no pré-natal e no puerpério na Unidade de 
Saúde  da  Família;  Conhecer  as  realidades  das  famílias  pelas  quais  são  responsáveis,  com  ênfase  nas  suas 
características  sociais,  econômicas,  culturais,  demográficas  e  epidemiológicas;  identificar  os  problemas de saúde e  
situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; promover a interação e integração com todas 
as ações executadas pelo Programa de Saúde da Família com os demais integrantes da Equipe da Unidade de Saúde  
da Família; elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e  
fatores que colocam em risco a saúde; executar, de acordo com a sua atribuição profissional, os procedimentos de  
vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo da vida; valorizar a relação com o usuário e com a família, para a  
criação de vínculo de confiança, de afeto e de respeito; garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um 
sistema  de  referência  e  contrarreferência  para  os  casos  de  maior  complexidade;  prestar  a  assistência  integral  à  
população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; coordenar, participar de e/ou organizar  
grupos  de  educação para  saúde;  promover  ações intersetoriais  e  parcerias  com organizações  formais  e  informais 
existentes na comunidade para o enfrentamento dos problemas identificados; fomentar a participação popular, discutindo 
com  a  comunidade  conceitos  de  cidadania,  de  direito  à  saúde  e  suas  bases  legais;  incentivar  a  formação  e/ou 
participação ativa da comunidade no Conselho Municipal  de Saúde; auxiliar  na implantação do Cartão Nacional  de 
Saúde; executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no âmbito de sua competência; 
Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 410 – MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA

Requisito: Curso superior de Medicina, com especialização em Ginecologia e Obstetrícia e registro no CRM – Conselho 
Regional de Medicina.

Atividades relacionadas ao cargo: Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento 
da situação dos serviços de saúde do Município e identificando prioridades para definição dos programas a serem 
desenvolvidos; Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados,  
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assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças 
infecciosas,  visando  preservar  a  saúde  no  município;  Participar  da  elaboração  de  normas  de  organização  e  de 
funcionamento  dos  serviços  de  saúde  no  Município;  Participar  das  definições  dos  programas  de  atualização  e 
aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos  
conteúdos programáticos; Opinar, tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e 
manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; Examinar a paciente fazendo inspeção, palpação e  
toque,  para  avaliar  as  condições  gerais  dos  órgãos;  Realizar  exames  específicos  de  colposcopia  e  colpocitologia, 
utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e definir orientação terapêutica; 
Fazer cauterização do colo uterino, se necessário, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões 
existentes;  Participar  de equipe de Saúde Pública,  propondo ou orientando condutas,  para promover programas de  
prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital; Colher secreções 
vaginais ou mamarias, para encaminhá-las a exame laboratorial e solicitar,  quando necessários exames de sangue, 
fezes e urina para auxiliar no diagnóstico; Fazer anamnese, exame clínico e obstétrico, requisitar testes de laboratórios  
valendo-se de técnicas usuais, para compor o quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravidez; Controlar a evolução  
da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a mensuração uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso 
para  prevenir  ou  tratar  as  intercorrências  clínicas  ou  obstétricas;  Acompanhar  a  evolução  do  trabalho  de  parto,  
verificando a dinâmica uterina, a dilatação do colo do útero, as condições do canal do parto, o gráfico do foco fetal e o  
estado geral da parturiente para evitar distocia; Controlar o puerpério imediato, verificando diretamente ou por intermédio  
de enfermeira a eliminação de lóquios, a involução uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou tratar  
infecções ou quaisquer intercorrências; Realizar o exame pós-natal,  fazendo a avaliação clínica e ginecológica para 
verificar a recuperação do organismo materno; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 411 – MÉDICO PEDIATRA

Requisito:  Curso superior de Medicina, com especialização em pediatria e registro no CRM – Conselho Regional de 
Medicina.

Atividades relacionadas ao cargo: Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento 
da situação dos serviços de saúde do Município e identificando prioridades para definição dos programas a serem 
desenvolvidos; Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados,  
assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças 
infecciosas,  visando  preservar  a  saúde  no  município;  Participar  da  elaboração  de  normas  de  organização  e  de 
funcionamento  dos  serviços  de  saúde  no  Município;  Participar  das  definições  dos  programas  de  atualização  e 
aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos  
conteúdos programáticos; Opinar, tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e 
manutenção  de  equipamentos  e  materiais  para  a  área  de  saúde;  Examinar  a  criança,  auscultando-a,  executando 
palpações e percussões por  meio de estetoscópio  e  de outros aparelhos específicos,  para verificar  a  presença de 
anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico;  
Estabelecer  o  plano  médico-terapêutico-profilático  para  a  criança,  prescrevendo  medicação,  tratamento  e  dietas 
especiais  para  solucionar  carências  alimentares,  anorexias,  desidratação,  infecções,  parasitoses  e  prevenir  contra 
tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de  
laboratório, para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico; Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis,  
indicando  ou  realizando  cirurgias,  prescrevendo  pré-operatório  para  possibilitar  a  recuperação  da  saúde;  Avaliar  o  
estágio  de  crescimento  e  desenvolvimento  da  criança,  comparando-o  com  os  padrões  normais  para  orientar  a 
alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; Indicar suplementação alimentar à criança, quando houver 
justificativa clínica e de acordo com a programação; Encaminhar para atendimento especializado, os casos que julgar  
necessários; Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as 
necessidades na unidade de saúde para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; Desempenhar outras tarefas 
correlatas.

Cargo: 412 – MÉDICO PLANTONISTA

Requisito: Ensino Superior em Medicina e registro no CRM - Conselho Regional de Medicina.

Atividades relacionadas ao cargo: Fazer exames médicos, emitir  diagnósticos,  prescrever medicamentos e outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente; Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando  
levantamento da situação dos serviços de saúde do Município e identificando prioridades para definição dos programas a 
serem  desenvolvidos;  Participar  de  programas  de  saúde  pública,  acompanhando  a  implantação  e  avaliação  dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às 
doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; Participar da elaboração de normas de organização e de  
funcionamento  dos  serviços  de  saúde  no  Município;  Participar  das  definições  dos  programas  de  atualização  e 
aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos  
conteúdos programáticos; Opinar, tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e 
manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; Emitir atestados de saúde, sanidade, aptidão física, 
mental e de óbito, para atender às determinações legais; Examinar o paciente, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-los ao 
especialista; Registrar consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares 
para efetuar a orientação adequada; Analisar e interpretar resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e  
outros,  comparando-os  com padrões  normais  para  confirmar  ou  informar  o  diagnóstico;  Prescrever  medicamentos,  
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indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou  
restabelecer a saúde do paciente; Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações 
agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada para prevenir conseqüências mais graves ao  
trabalhado; Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as  
necessidades na unidade de saúde para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; Desempenhar outras tarefas 
correlatas.

Cargo: 413 – MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 30H

Requisito: Ensino Superior em Medicina e registro no CRM - Conselho Regional de Medicina.

Atividades relacionadas ao cargo: Fazer exames médicos, emitir  diagnósticos,  prescrever medicamentos e outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente; Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando  
levantamento da situação dos serviços de saúde do Município e identificando prioridades para definição dos programas a 
serem  desenvolvidos;  Participar  de  programas  de  saúde  pública,  acompanhando  a  implantação  e  avaliação  dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às 
doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; Participar da elaboração de normas de organização e de  
funcionamento  dos  serviços  de  saúde  no  Município;  Participar  das  definições  dos  programas  de  atualização  e 
aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos  
conteúdos programáticos; Opinar, tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e 
manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; Emitir atestados de saúde, sanidade, aptidão física, 
mental e de óbito, para atender às determinações legais; Examinar o paciente, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-los ao 
especialista; Registrar consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares 
para efetuar a orientação adequada; Analisar e interpretar resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e  
outros,  comparando-os  com padrões  normais  para  confirmar  ou  informar  o  diagnóstico;  Prescrever  medicamentos,  
indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou  
restabelecer a saúde do paciente; Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações 
agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada para prevenir conseqüências mais graves ao  
trabalhado; Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as  
necessidades na unidade de saúde para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; Desempenhar outras tarefas 
correlatas.

Cargo: 414 – MÉDICO PLANTONISTA GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA

Requisito: Curso superior de Medicina, com especialização em Ginecologia e Obstetrícia e registro no CRM – Conselho 
Regional de Medicina.

Atividades relacionadas ao cargo: Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento 
da situação dos serviços de saúde do Município e identificando prioridades para definição dos programas a serem 
desenvolvidos; Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados,  
assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças 
infecciosas,  visando  preservar  a  saúde  no  município;  Participar  da  elaboração  de  normas  de  organização  e  de 
funcionamento  dos  serviços  de  saúde  no  Município;  Participar  das  definições  dos  programas  de  atualização  e 
aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos  
conteúdos programáticos; Opinar, tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e 
manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; Examinar a paciente fazendo inspeção, palpação e  
toque,  para  avaliar  as  condições  gerais  dos  órgãos;  Realizar  exames  específicos  de  colposcopia  e  colpocitologia, 
utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e definir orientação terapêutica; 
Fazer cauterização do colo uterino, se necessário, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões 
existentes;  Participar  de equipe de Saúde Pública,  propondo ou orientando condutas,  para promover programas de  
prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital; Colher secreções 
vaginais ou mamarias, para encaminhá-las a exame laboratorial e solicitar,  quando necessários exames de sangue, 
fezes e urina para auxiliar no diagnóstico; Fazer anamnese, exame clínico e obstétrico, requisitar testes de laboratórios  
valendo-se de técnicas usuais, para compor o quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravidez; Controlar a evolução  
da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a mensuração uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso 
para  prevenir  ou  tratar  as  intercorrências  clínicas  ou  obstétricas;  Acompanhar  a  evolução  do  trabalho  de  parto,  
verificando a dinâmica uterina, a dilatação do colo do útero, as condições do canal do parto, o gráfico do foco fetal e o  
estado geral da parturiente para evitar distocia; Controlar o puerpério imediato, verificando diretamente ou por intermédio  
de enfermeira a eliminação de lóquios, a involução uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou tratar  
infecções ou quaisquer intercorrências; Realizar o exame pós-natal,  fazendo a avaliação clínica e ginecológica para 
verificar a recuperação do organismo materno; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 415 – MÉDICO PSIQUIATRA

Requisito: Ensino Superior em Medicina com Especialização em Psiquiatra e registro no CRM.

Atividades relacionadas ao cargo: Tratar das afecções psicolatológicas, empregando técnica especiais, individuais ou 
em grupo,  para prevenir,  recuperar  ou reabilitar  o paciente;  Examinar o paciente,  anotando em meio específicos a  

Página 9 de 10.



observação, o desenvolvimento da empatia e outros, para situar a sua problemática conflitiva; Desenvolver a catarse do  
paciente, estabelecendo a intercomunicação e a transferência, para elaborar o diagnóstico; Encaminhar o paciente a 
sessões de psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, para  
auxiliá-lo a ajustar-se ao meio; Proceder ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene mental,  
formando  grupos  de  adolescentes,  de  pais,  de  alcoólatras  e  outros,  para  proporcionar  orientação  sexual,  terapia 
ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia de grupo e outras atividades de apoio; Aconselhar familiares 
dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes adequadas ao trato com os 
mesmos; Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais  
para  promover  estímulos  cerebrais  ou  diminuir  excitações;  realizar  cirurgias  específicas,  utilizando  instrumentos  e  
aparelhos especiais, para eliminar focos cerebrais determinantes de hiperexcitabilidade; Zelar pela conservação de boas 
condições  de  trabalho,  quanto  ao  ambiente  físico,  limpeza  do  local,  equipamentos  e  matérias  que  utiliza,  visando 
proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; Executar outras atribuições afins.

Cargo: 416 – MÉDICO VETERINÁRIO

Requisito: Curso superior de Medicina Veterinária, com registro no CRMV – Conselho Regional de Medicina Veterinária.

Atividades relacionadas ao cargo: Elaborar, supervisionar e executar programas de fiscalização, envolvendo trânsito 
de animais e produtos veterinários e de origem animal, estabelecimentos revendedores de vacinas, feiras de exposições  
e  outros;  Realizar  inspeção  e  fiscalização  sanitária  nos  locais  de  produção,  manipulação,  armazenamento  e 
comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no local para fazer 
cumprir a legislação pertinente; Efetuar inspeção de carnes bovinas e suínas, fiscalizando a carcaça, subprodutos e  
derivados para garantir que a população consuma produtos de origem animal saudável e com qualidade; Controlar o  
número de abate e doenças encontradas nos animais abatidos, através de relatório mensal para fins de estatística e 
conhecimento dos órgãos competentes; Averiguar a existência de focos de doenças, visitando propriedades, examinando 
os animais,  coletando amostras para análises de laboratório  e emitindo diagnósticos pertinentes;  Efetuar  profilaxia,  
diagnóstico  e  tratamento  de  doenças  dos  animais,  realizando  exames  clínicos  e  de  laboratório  para  assegurar  a 
sanidade individual e coletiva desses animais e prevenir zoonoses; Participar da elaboração de programas de higiene de 
alimentos,  montando sistemas de controle  e  de fiscalização de  entidades que manipulam produtos  alimentícios de 
origem animal, com vistas à proteção da saúde pública; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 417 – NUTRICIONISTA

Requisito: Curso superior de Nutrição, com registro no CRN- Conselho Regional de Nutricionistas.

Atividades  relacionadas  ao  cargo: Planejar  e  elaborar  cardápio  semanalmente,  baseando-se  na  aceitação  e  na 
disponibilidade dos alimentos para crianças de creche, escolas e outras, para oferecer refeições balanceadas e evitar  
desperdícios; Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições para possibilitar um 
melhor rendimento do serviço; Programar e desenvolver treinamento para os servidores da área, realizando reuniões e 
observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos para racionalizar e melhorar o 
padrão técnico dos serviço; Atuar no setor de nutrição dos programas de saúde, de creches, escolas e outros locais,  
planejando e auxiliando sua operação no concernente ao fornecimento de alimentos; Programar e providenciar a compra 
de  insumos,  na  qualidade  e  quantidade  adequada,  para  o  preparo  de  alimentos;  Elaborar  relatórios  periódicos,  
baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação e avaliar a aceitação por parte dos  
usuários; Desempenhar outras tarefas correlatas.

Cargo: 418 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Requisito: Curso superior de Educação Física e registro no CREF – Conselho Regional de Educação Física

Atividades relacionadas ao cargo: Planejar, dirigir e executar atividades de educação física, recreação e desportos; 
Planejar e dirigir sessões técnicas de recreação, lazer e de prática de esportes em unidades e programas ligados à 
Secretaria Municipal  de Esportes e Lazer; Organizar e dirigir torneios desportivos; Elaborar relatórios das atividades 
desenvolvidas;Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação técnica de nível superior, orientando a 
execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação de sua área de atuação, cumprindo determinações 
superiores. Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.
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